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DEPUTADO

HATIRO SHIMOMOTO

Dispõe dobre a autori

de materiais inservíveis

ao para a alienação

das colas da rede oficial

de ensino.

A Assembléia Legislativa do

São Paulo decreta:

Estado de

Artigo 1o - Fica a Direção do estabelecimen-

to de ensino da rede oficial autorizada a alienar bens

moveis considerados inservíveis e que não sejam passíveis

de recuperação.

Artigo 2o - A Direção do estabelecimento

de ensino deverá consultar o Conselho de Escola e a Associa-

ção de Pais e Mestres, a fim de obter o consenso sobre

o objeto de alienação, seu valor mínimo

pagamento.

e a forma de

Artigo 3o — O resultado da alienação

devera ser empregado em programas educacionais e na manuten-

ção do próprio estabelecimento de ensino.

Artigo 4o - O Poder Executivo regulamentará

a presente lei no prazo de 60 dias.

Artigo 5o - Esta lei entrará

a data de sua publicação.

em vigor

JUSTIFICATIVA

Percorremos inumeros estabelecimentos

de ensino e, na maioria deles, existe um volume consideravel

de entulho formado por carteiras quebradas,

usados, etc,

tubos de

encanamento que fica acumulado em algum

canto sujeito à ação do depreciando a cadatempo e se

dia.

Esse entulho poderia ser vendido a terceiros

para gerar recursos à administração da escola, para colabo-

rar nos projetos educacionais. e na manutenção do predio.



DEPUTADO

HATIRO SHIMOMOTO

A —turocracia oficial impede que esse.

entulho seja levado a um bom fim e que a própria direção

da escola tome essa decisão, por isso, pretendemos emitir

a autorização às escolas da rede oficial do nosso Estado,

para que, em consenso com os órgãos representativos dos

corpos docente e discente, seja permitida a direção vender

os bens inservíveis.

Dessa forma pretendemos promover uma

limpeza nas escolas e colaborar para a sua administração.

Sala das Sessões,

HATIRO SHIMOMOTO

Divisão de Oremmento tegiitin
SECQÃO DE EXPEDIENTE
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Nos termos do Item 3, Parágrafo único do artigo 148, Folha 03
da VII Consolidação do Regimento Interno, a presente Pr TCO 26proposição esteve em pauta nos dias correspondentes ( 97
às 25oà 29o Sessões Ordinárias (de 12 2 18 de março de
1996), não tendo recebido emendas e substitutivos.

DOL. Ai de 1996



Nos termosdo Item 3, Parágrafo único do artigo 148,
da VIII Consolidação do Regimento Interno, a presente
proposição esteveem pauta nos dias correspondentes
às 25*à 29o Sessões Ordinárias (de 12 a 18 de março de
1996), não tendo recebido emendas e substitutivos.

DOLL. VA de 1996
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